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RESOLUÇÃO Nº 002, DE 25 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a referenda da Portaria nº 22 de 12 de
abril de 2022, do ICTIN.

A CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o que foi
deliberado em sua reunião de 24/5/2022,  resolve:

Art. 1º  Referendar a Portaria nº 22 de 12 de abril de 2022, nos termos desta Resolução.

Art. 2º Designar os professores Renato Vieira dos Santos (ICTIN) - presidente, Osnel
Broche Cristo (UFLA) - vice-presidente, Rita de Cássia Dornelas Sodré (UFLA), Ângela Leite Moreno
(UNIFAL) e Anderson José de Oliveira (UNIFAL) como membros titulares e Nelson Antônio Silva (UFLA),
Ronei Ximenes Martins (UFLA), Alana Cavalcante Felippe (UFV) e Cátia Regina de Oliveira Quilles Queiroz
(UNIFAL) como membros suplentes, para constituírem a banca examinadora do concurso público do
Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação, área “Matemática”.

Art. 3º Credenciar a referida banca para dar cumprimento ao disposto nos arts. 21, 22 e
23 da Resolução CUNI 006/2018, bem como decidir outras questões inerentes à realização do presente
concurso.

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HENRIQUE FERRARI ALVES
Presidente
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